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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 423, DE 12 DE MARÇO DE 2026 

  
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, alterado pelo Decreto nº 
12.581, de 6 de agosto de 2025, e pela Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da 
União nº 13, de 18 de janeiro de 2024, com base na alínea “a” do inciso III do parágrafo único do artigo 36 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08749.001409/2025-78, resolve: 

 
Art. 1º Remover, a pedido, independentemente do interesse da Administração, para acompanhar o cônjuge, a 

servidora INAYÊ ULIANA PEREZ NETO, Especialista em Indigenismo, NS-C-III, matrícula nº 1917665, da Coordenação 
Regional Roraima I-RR, para a Unidade Técnica Local em Porto Alegre II-RS, subordinada à Coordenação Regional Passo 
Fundo-RS. 

Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que 
a servidora se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 119, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022 e a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e ainda tendo em vista a solicitação contida no teor 
do Despacho 20 SECDP-Cogab-DHPS (09875136): resolve:        

 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos Departamentos, para o encargo 

de Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da Diretoria de Direitos 
Humanos e Políticas Sociais – DHPS, abrangendo suas respectivas Divisões e Serviços a elas vinculados, no âmbito da Sede 
da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de 
fevereiro de 2015, competindo-lhes verificar cotação de preços das agências, comparando-as com os valores praticados no 
mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme 
a Portaria nº 227/2014 MP. 

  
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS SOCIAIS – DHPS 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

BEATRIZ FERNANDA PEREIRA SOUSA 3837164 
CLARA AGUIAR DA COSTA 3477760 
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LETICIA NINIVE PENA OLIVEIRA 3489060 
RAYSSA DOS SANTOS GARCÊZ 1444995 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ACESSO À JUSTIÇA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - CGAJ/DHPS 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

VIVIANE PEREIRA DA SILVA 1801080 
RENAN ELISIO FERNANDEZ DE FARIA 3488950 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICAS DE SEGURIDADE SOCIAL – CGPIS/DHPS 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

LOURDES CRISTINA DA SILVA FERREIRA 884528 
CAROLYNE MARTINS PEREZ 1928973 

MARLY HELENA FARIAS 6001829 
  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RESPOSTA A DESASTRES E EMERGÊNCIAS – CGRED/DHPS 

NOME MATRICULA SIAPE 
VICTOR AMARAL COSTA 3013983 

MIKAEL MAZZO 1818361 
DAIANA GONÇALVES DOS SANTOS 3487868 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE PROCESSOS EDUCATIVOS E CULTURAIS – CGPEC/DHPS 

 
NOME MATRICULA SIAPE 

ELTON CORRÊA ROCHA  0040598 
Art. 2.º Caberá aos Fiscais Técnicos e Fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato n° 26/ 2024 - SEI 

(6277035), quando necessário, solicitar a remarcação ou o cancelamento de passagens, bem como a emissão de novos 
bilhetes, fora do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), em situações excepcionais, quando não for possível 
efetuar a solicitação de forma imediata no referido Sistema, observadas as normas aplicáveis e a devida autorização 
administrativa. 

Art. 3.º Determinar que cada Departamento, Divisão e Serviço envolvido preste o apoio administrativo e 
operacional necessário ao bom desempenho das atividades ora designadas, observadas suas competências regimentais e o 
disposto na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4.º Fica revogada a Portaria Dages/FUNAI Nº 43, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº nº 25 de 05/02/2026. 

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato nº 
26/2024. 

  
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora 
 

MUSEU NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
PORTARIA MNPI/FUNAI Nº 29, DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 
A DIRETORA DO MUSEU NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021,  resolve: 

  
Art. 1º. Designar os servidores FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1604747, CPF 023.151.501-40, 

e PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-04, como gestores titular e substituto 
do Contrato nº 62/2024, para acompanharem a execução do referido contrato, celebrado entre este MUSEU NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS/FUNAI e a empresa SR TERCEIRIZAÇÕES LTDA., CNPJ nº 10.732.146/0001-85. 

Art. 2º. Designar os servidores PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, matrícula nº 1126482, CPF 032.365.415-
04, e FABRÍCIA BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1604747, CPF 023.151.501-40, como fiscais administrativos titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 



p. 3 
 

  Brasília, 19 de março de 2026                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 53 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 3º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 
do referido contrato. 

  
JULIANA DOS SANTOS SANTANA 

Diretora  
 

COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 
PORTARIA CR-ANP /FUNAI Nº 4, DE 06 DE MARÇO DE 2026 

  
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPA E NORTE DO PARA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 816, DE 3 DE 
SETEMBRO DE 2025, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, a Portaria 
nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 19, Anexo I do Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 
2022, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato n. 15/2025 (9310161) celebrado com a empresa QUALIGAS MS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.648.890/0001-06, cujo objeto é a contratação de recarga de Gás Refino de Petróleo, tipo: Gás 
Liquefeito de Petróleo - GLP, para a sede da Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará e para sede das Unidades 
Técnicas Locais do Oiapoque: 

FUNÇÃO NOME CPF Matrícula 
Gestor Danilo Moisés de Mendonça Pereira 111.194.634-59 1389347 

Gestor Substituto Aluízio da Silva Araújo 710.339.112-04 1927302 
Fiscal Técnico Arthur Augusto Pereira Figueiredo 994.772.542-15 3488488 

Fiscal Técnico Substituto Damião Pantoja da Silva 112.673.132-34 0446207 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros; 

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis 
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme 
o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 

sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato/Ata que podem resultar em sanções administravas e/ou 
rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato/Ata;  
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do 

Contrato/Ata seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
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VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato/Ata, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PRISCILA KARIPUNA 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA CR-ATO/FUNAI Nº 125, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, nomeado pela Portaria de 

Pessoal SE/MPI nº 221, de 1° de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 168, de 04 de setembro de 
2025, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 
de maio de 2024, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida 
em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 
de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e conforme consta nos autos do processo 
08743.000239/2026-45 e no Documento de Formalização da Demanda 12/2026 (09930378): resolve: 

  
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de refrigerador doméstico a ser utilizado 

pela Unidade Técnica Local em Confresa. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro da Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas - Funai, para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Tany Sousa Moreira - Matrícula SIAPE 2820260 
Integrante Requisitante: Thayani Bolivar Muniz Fachinetti Sousa - Matrícula SIAPE 3487872 
Integrante Administrativo: Vanessa Freitas Sales Bezerra - Matrícula SIAPE 3485574 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 

Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

BOLIVAR PEREIRA RODRIGUES XERENTE 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II Nº 1/2026 
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